
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe  sobre  a  indicação  do  serviço  de
sinalização horizontal, na  Avenida Jurumirim
no Bairro Bela Vista – Nesta Capital.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação de serviço de sinalização horizontal na na  Avenida Jurumirim no Bairro Bela Vista –
Nesta Capital. 

JUSTIFICATIVA 
           É de extrema importância á implantação de sinalização horizontal  na referida Avenida, bem
como a manutenção permanente neste local, pois ajudará fornecer as informações para que os usuários
adotem um comportamento apropriado, melhorando a segurança e o fluxo do tráfego, diminuindo os
atritos causados, por aborrecimento e brigas no trajeto por falta de informação de como proceder no
trajeto da via. Diante dos fatos, solicito o serviço de sinalização  horizontal  com a máxima urgência neste
local.  
  
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 21 de novembro de 2024.
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